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III - as perdas de que trata o inciso 1 deverão ser adicionadas ao lucro liquido da
instituição a ser incorporada, para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido;

IV - após a incorporação, o ágio a que se refere o inciso II, registrado contabihnente,
poderá ser amortizado, observado o disposto no inciso seguinte;

V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio: amortizado com o valor
compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá excede; em cada período-base,
a trinta por cento do lucro liquido, ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação aplicável;

VI - o valor do ágio amortizado deverá ser adicionado ao lucro liquido, para efeito de
determinar a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

§ 1 1 O disposto neste artigo somente se aplica às incorporações realizadas até 31 de
dezembro de 1996, observada a exigência de a instituição incorporadora ser associada à entidade
administradora do mecanismo de proteção a titulares de crédito, de que trata o § 2° do art. 1°.

§ ° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 3° Nas reorganizações societárias ocorridas no âmbito do Programa de que trata o
art. 1° não se aplica o disposto nos ares. 230, 254, 255, 256, § 2°, 264. § 3°, e 270, parágrafo único, da
Lei n°6.404, de. 15 de dezembro de 1976.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n ° 1.369,
de 28 de março de 1996.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril de 1996; 175* da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA: PROVISóRIA NO 1. 413 ,DE 25 DE ABRIL DE 1996.

Concede isenção do Imposto sobre Produtos
Industrialízados - 1?! na aquisição de equipamentos,
máquinas, aparelhos e instnrxnentos.
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Atos do Poder Executivo

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confereo art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.

Art. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI os equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos novos, relacionados em anexo, importados ou de fabricação
nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas.

Parágrafo único São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do rekiidõ
imposto, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, efetivamente
empregados na industrialização dos bens referidos neste artigo.

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.370,
de 28 de março de 1996.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se
aos fhtos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 1998.

MEDIDAPROVISÓRJAN° 1 ' 412 ,DE 25 DE ABRIL	 DE 1996.

Dispõe sobre medidas de fortalecimento do Sistema
Financeiro Nacional e dá outras providências.

Brasília, 25 de abril de 1996; 175° da Independência e 108 da República.O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro MalanMI. 1° O Programa de- Estimulo á Restruturação e ao Fortalecimento do Sistema 	 Dorothea WerneckFinanceiro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional com vistas a assegurar liquidez e
solvência ao referido Sistema e a resguardar os interesses de depositantes e investidores, será
implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e societárias, previamente
autorizadas pelo Banco Central do Brasil. ANEXO Á MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.413, DE 25 DE ?,BRLL DE 1996.

§ 1° O Programa de que trata o-caput aplica-se inclusive às instituições submetidas aos 	 Lista de euuipaxseslos. maquinas. aparelhos e i550rurnenros novos, importados ou de
regisnes, especiais previstos na Lei n°6.024, de 13 de março de 1974, e no Decreto-lei n°2.321, de 25 de	 fabricação nacional, sem como respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas isentos do
fevereiro de 1987.	 Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:

§ 2° O mecanismo de- proteção a titulares de créditos contra instituições financeiras,
instituído pelo Conselho Monetário Nacional, é parte integrante do Programa de que trata o csput.

Art. 2° Na hipótese de incorporação, aplica-se às instituições participantes do Programa a
que se refere o artigo anterior o seguinte tratamento tributário:

- a instituição a ser incorporada deverá contabilizar conio perdas os valores doa créditos
de difidil recuperação, observadas, pala esse fim, normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

II - as instituições incorporadoras poderão registrar como ágio,, na aquisição do
investimento, a- diferença entre o valor de aquisição e o valor patrimonial da participação societária
adquirida;
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8445.19.0204 8451,10.0000 8458.19,9900 8460.11.0300 0464.20.0200 8479.10.0300 8501.51.0100 8532.10.0000 5025,80.0300 9030.89,0300
.0445.0.0299 8451.21.9900 8458.91.0100 8460.11.0400 8464.20.9900 8479,10.0400 8581.51.0201 8535.10.0000 9025.80.0509 9030,59,040))
8445,20,0100 9454.29.0099 8458.91.0201 8460.11.9900 8464.90,0100 8479.10.9900 8501.51.0299 8535,21,0000 9025.80.0600 9030.89,9900
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8479.20.0100 8501.51.9900 8535.29.0000 9025.80.0700 9031.10.9900 Art.	 2 1 	Este	 Decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua
8479.20.0200 8501.52.0100 535.30.0100 9026.10.0100. 9031.20.0100 publicação.
8479.20.9900 8501.52.0201 8535.30.0200 9026.10.0200 9031.20.9900
5470.30.0000 8501.52.0299 8535.30.9900 9026.20.0100 9031,30.0000
8479.40.0000 0501.52.9900 8535.90.0100 9026.20.0200 9031.40.0000 Brasília,	 25	 de	 abril	 de 1996; 175" da Independência
8479.81.0000 8501.53.0100 0535.90.9900 9026.20.0300 9031.80.0100 e 108° da República.
0479.82.0200 8501.53.0201 8536.30.0000(10) 9026.20.9900 9031.80,0200
0479,82.9900 8501.53.0299 8536.41.9900 9027.10.0000 9031.80.0300 FERNANDO E{E}-JRIQUE CARDOSO
8479,89,0101 8501.53.9900 8536.49.9900 9027.20.0101 ' 	 9031,80.0400-
8479.89.0102 8501,61.0000 0536,50,0101 9027.20.0102 9031.80.0501 Sebastião do Rego Barros .N'etto
8479.09.0103 8501.62.0000 8537.10.0100 9027.20,0199 9031.80.0700
8479.89.0199 8501,63,0000 8537,20.0100 9027.20.0200 9031.00.0800
9479.89,0200 8501.64.0000 8537.20.9900 9027.30.0100 9031,89,0900 ACORDO SOBRE PREVIDÊNCIA SOCIAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
0479,89.0300 0502.11.0000 8543.20.0100 9027.30.0200 9031,80,1000 FEDERATIVA DO BRASIL E O	 GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE
8479,89.0400 8502,12,õ000 0543.20.9900 9027.30.0300 9031.80,1100
8479.89.0500 8502.13,0000 8543.30,0000 9027.30.0400 9031.80.1200

da República Federativa do BrasilO Governo8479,89.9900 8701.10,0100 9031,80,1400
8701.10,9900 9031.80,9999 e
8701.20.9100 0509,00.0100 O Governo da República do Chile
9701.30.0000 (doravante denominados "Partes Contratantes"),

(I) n'acta para ferramentas manuais
(2) Escoro o f' criado pelo Decreto o" 1.178. de 04 dejulho de 1994.
(3) Exclusivamente para ceifas com dimcnsao horizontal superior a 300 em.
(4) Exclusivamente ctimara-frigorifica de capacidade superior a 30 m3
(5) Esclosivamenle aquecedores para dito combustivel.
(6) Exclusivamente filtro a *uo.
(7) E,'cclusivamerite para filtros eletrosldticos acima de 500 KC.
(9) Escota as telecadeiras e os lelesqui.
t9)Exo-o 'ex" criado pelo Decreto n' 1. 178. dn04 dejullsodel994,
(10) Exclusivamente dispositivos de transitares de senado, para proteçdo do transmissores. de--

potencia igual ou superiora 20KW.
(li) Esclasivamenle de tipo frigorifico (para transporte de mercadorias perecíveis).

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.414 ,DE 25 DE ABRIL	 DE 1996.

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados bens de informática adquiridos
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 ° São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os bens de
informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos diretamente ao Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 2" Poderão ser im,ortados com isenção do Imposto de Importação - II e do IPX- as
matérias-primas e os produtos intermediários a serem utilizados na industrialização dos bens de que trata
o artigo anterior.

Parágrafo único. A isenção do IPX a que se refere este artigo estende-se às matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embelagem adquiridos no mercado interno.

Art. 30 Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPX incidente
sobre os produtos mencionados no parágrafo único do art. 20.

Art. 4° Para efeito de reconhecimento da isenção a empresa deverá, previamente,
apresentar à Secretaria da Receita Federal relação quantificada dos bens a serem importados ou
adquiridos no mercado interno, aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 50 As importações de que trata esta Medida Provisória ficam dispensadas do exame
de similaridade.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1,371,
de 28 de março de 1996.

Art, 71 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de airi1 de 1996; 1750 da independência e 108° daRepúblicn

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO - Na 1,87F9 DE 25 DE ABRIL	 DE 1996,

Promulga,o Acordo de Previdência Social, entre
• Governo da República Federativa do Brasil e
• Governo da República do Chile, del6de outubro
de 1993.

-	 -O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere a art. 84, inciso VIII, da Constituição, e 	 -

Considerando que o Governo- da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Chile firmaram, em Santiago do
Chile, em 16 de outubro de 1993, o Acordo de Previdência Social;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 75, de 4 de maio de 1995,
publicado no Diário Oficial da União n° 88, de 10 de maio de 1995;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor em 1 9 de
março de 1996;

Desejosos de estabêlecer normas que regulem as relações entre
os dois países em matéria de previdência social,

Resolvem celebrar o presente Acordo sobre Previdencia Social
nos seguintes termos:

CAP!TULO 1
Disposições -Gerais

Artigo 1
1.	 Os termos que se relacionará a seguir têm, para os efeitos da
aplicação do Acordo, o seguinte significado: 	 -

a) "Autoridade Competente" é a entidade máxima de previdência
social em cada uma das Partes Contratantes;

b) "Entidade Gestora", a instituição competente para outorgar
os benefícios que concede o Acordo;	 -

c) "Organismo de Ligação", o encarregado da coordenação da
aplicação-do Acordo entre as instituições competentes, assim como da
informação ao interessado sobre os direitos e obrigações derivados do
mesmo;	 -

d) "Trabalhadór", toda pessoa que, como conseqõência de
realizar ou ter realizado uma atividade por conta própria ou alheia,
está ou esteve sujeita à legislação assinalada no artigo 2; 	 -

e) "Período de Seguro", todo período assim definido pela
legislação sob a qual se tenha cumprido, assim como qualquer período
considerado pela mesma legislação equivalente a um período de seguro;

5) "Beneficiário", pessoa assim definida ou admitida pela
legislação em virtude da qual se concedem as prestaçúes;

g)"Prestações pecuniárias", qualquer prestação em espécie,
pensão, renda, subsídio ou indenização previstos pelas legislações
mencionadas no artigo 2, incluído todo complemento, suplemento ou
revalorização;

h) "Assistência Médica", a prestação de serviços médicos e
farmacêuticos destinados a conservar ou restabelecer a saúde nos casos
de doença comum ou profissional, acidente qualquer que seja sua causa,
gravidez, parto e puerpério.
2.	 Os demais termos ou expressões utilizados no Acordo têm o
significado que lhes atribui a legislação aplicada. 	 -

Artigo 2	 -
O presente Acordo aplicar-se-á:
A) no Brasil:
Â legislação do Regime Geral de Previdência Social, no que se

refere a:
a) assistência médica,	 farmacêsiitica e	 odontológica,

asnbulatorial e hospitalar;
b) incapacidadé de trabalho temporária;
o) invalidez;
d) velhice;
e) morte;
f) natalidade;
g) acidente -de trabalho e doença profissional;
h) salário-família.

B) no Chile:
As disposições legais, no -que se refere:
a) ao Novo Sistema de pensõeg por velhice, invalidez e morte,

baseado na capitalização individual e ao regime de pensões por velhice,
invalidez e morte, administrado, pelo InStituto de Normalização
Previdenciária (INP);

b) ao regime geral de prestações de saúde incluídos os
auxílios por incapacidade de trabalho e maternal; e	 -

-	 c) ao Seguro Social contra riscos de Acidentes de 'Trabalho é
Doenças Prisfissionais.

Artigo 3
O presente Acordo será aplicado pelas, entidades de

previdência social das Partes Contratantes, conforme se disponha nos
Ajustes Administrativos que deverão complementá-lo.

Artigo 4	 -
1. O presenté Acordo será aplicado, igualmente, tanto aos
trabalhadores brasileiros no Chile, quanto aos trabalhadores chilenos
no Brasil, os quais terão os mesmos direitos e as mesmas obrigações dos
nacionais da Parte Contratante em cujo território residam.
2. O presente Acordo será aplicado também aos trabalhadores de
qualquer outra nacionalidade que prestem pu tenham prestado serviços no
Brasil ou no Chile, quando residam no'território de uma das Partes
Contratantes.

-	 Artigo 5

A	
1.	 Os trabalhadores que prestem serviços no território de uma

D E C E E	 .» 	 das Partes Contratantes estarão sujeitos às normas de previdência
-	 -social vigentes no território da Parte Contratante em que desempenhem
Art. 19 O Acordo de Previdência Social, firmado entre o 	 tais serviços.

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 	 2.	 O princípio estabelecido no parágrafo anterior terá as
Chile, em Santiago do Chile, eia 16 de outubro de 1993, apenso por 	 seguintes exceções:
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente 	 a) o trabalhador de uma empresa com sede no território de uma
como nele se contém.	 -	 das Partes Contratantes, que for enviado ao território da outra por um




